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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


Parecer n° 03/2022
Referente ao Projeto de Lei Municipal nº 03 de 25 de janeiro de 2022.

Autoria: Poder Legislativo

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Municipal nº 03 de 25 de janeiro de 2022, que “Altera a Lei nº 715, de 22 de setembro de 2020, no que especifica.

Autoria: Poder Legislativo.

 Da comissão de: Legislação, Justiça e Redação Final.
I – RELATÓRIO
Nos termos do art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, “compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, manifestar-se em todas as proposições que tramitem na Casa, quanto aos aspectos constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico”, desta forma, apresenta-se o presente parecer, considerando o Projeto de Lei supracitado, que busca alterar a Lei nº 03/2022, visando nova fixação do valor do subsídio mensal dos Secretários Municipais de Tijucas do Sul, bem assim, busca a reposição geral anual dos agentes políticos dada pela Lei 715/2020.
É o breve relato dos fatos.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se, que o presente parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, cinge-se, à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido a discussão, cuja análise é de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Conforme previsto no artigo 29 e 30 da Constituição Federal, art. 17 da Constituição Estadual e artigos 8º, I, e 51, III da Lei Orgânica Municipal é da Câmara Municipal a legitimidade para a propositura da alteração do valor do subsídio mensal dos Secretários Municipais, bem assim, nos termos do art. 30 da referida lei, fixar, por lei, o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários.

Atenta-se que com a alteração do art. 29, V, da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 19/1998 não mais existe a vedação de alteração dos subsídios no decorrer da legislatura.
Frisa-se, por fim, que diante previsto no artigo 8º da Lei Complementar 173/2020, até 31 de dezembro de 2021, não era possível conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos, ficando até este período defasado os vencimentos dos mesmos.
III – CONCLUSÃO
Considerando os fundamentes legais e constitucionais ora expostos, e debate do processo, esta comissão por unanimidade de seus membros, resolve exarar este parecer de forma FAVORÁVEL à tramitação e acolhimento dos Projetos de Lei nº 01 e 02, de autoria do Poder Legislativo.

Por fim, esta comissão acata integralmente o parecer jurídico formulado pelo profissional responsável.
É o parecer.

Sala da Comissão da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Paraná.

Tijucas do Sul, 25 de janeiro de 2021.
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Sidnei José de Lima
Presidente

Everaldo Scholosser
Secretário

João Guilherme Camargo
Relator
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